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DISPÕE SOBRE A PAVIMENTAÇÃO DE

LOGRADOUROS PÚBLICOS NA MODALIDADE

DE CUSTEIO PARTIIJIADO.

Parágrafo único - C

I - pavimentação.: re

de formato regular, a
_

II - logradouro públí sim compreendido o leito

da rua e seu passeio, l
_

'1, o;
III - custeio ar ilhad

>

.. ' e execução em que o

município
'

e ;z logradouro a ser ê

pavime
'

'
'

_

'
_4

_

M
'

ão da obra.
'

”

:2' fmz¡ M *
,

Art.2.° O
_ _ ,romoüiiefpavimentao,

i

íodalidadeprevista
nesta leiüãdeñ”

/ i K; 'É

,-1u _;,›protocolizadoona

Secretaria _; = :ob s os seguintes
requisitoszr” __ ç ,

I - adega: _

e

ânosy;testada para o

II - indicaçlx
7 *

:í: A

L

É'

:uma-...g er espécie para

fração corres _* _j no* ¡iríñinióggtñã“quam" ,g
III - decl

_

i
”i

assumemfñagwhwmvalor;5; Â;segundo critério

acordado r “'pedido; a ' i

IV - identifÍ lificação de ~

"

,agresponsáveispelo
;a ç ;Ane figuraráo como

tes da relação.
›-.~ u apelos os proprietários,

_
cabi à uel ue não aderiram,

; ,gi . me**

cumprimento 685,9
sujeito atÍVO e pass nos"" t

Parágrafo único Wpinao
devem os subscritorçs a§sumii§§f
sem ônus adicioñé Mirai'

x

*é*
,

'
W”

,a

ima*
1 Art.3.° A pavimentaãwwçgweceráa critéri ,WW projeto elaborado

'

pelo Municipio. à

Art.4.° Na partilha de responsabilidades na pavimentação:
I - cabe ao Municipio:
a) realizar o levantamento topográfico e altimétrico e definir o alinhamento
de cordões delimitadores de pista;
b) instalar a rede de esgoto pluvial e os dutos de coleta de água s
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d)fornecer a mão-de-obra necessária à execução da colocação dos cordões e

pavimentação;
e) fornecer o material necessário à fixação do material de pavimentação -

areia ou similar indicado por critério técnico;

f)fornecer o material necessário à pavimentação da parte de interseção da rua;

g)sinalizar a obra; e

h)assumir a responsabilidade civil de obra perante terceiros prejudicados.
II - cabe aos proprietários dos terrenos:
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Senhor Presidente e Senhores Vereadores:
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